
oCONCeste 
AVISO DE CONTRAT/AÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2024.11.26.01 - DL 

PREAMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI 
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede A Rua Sebastião de Sousa, n° 54 - 
Centro, Araripe/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.264.181/0001-48, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário nos termos artigo 75, inciso I da 
Lei 14.133/2021 e bem como da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024, e as 
exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em 
participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 03/12/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS: 

06/12/2024 ATÉ AS 23:59 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 
As propostas deverão ser encaminhadas para 
o E-mail: licitacao@conceste.ce.gov.br 

0 meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do CONSORCIO PÚBLICO DE 
MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI OESTE através da fixação no 
fianelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 
https://conceste. ce.g ov. br/site/. 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE 
BUEIRO NO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE, JUNTO AO CONCESTE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Declarações. 
1.2.3 — Minuta de contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 
documentos de habilitação que deverão ser enviados pelo E-mail: licitacao@conceste.ce.gov.br. 
2.2. 0 presente aviso está disponível no site do CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE 
RESÍDUOS SOLIDOS DA REGIÃO DO CARIRI OESTE. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas iniclôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admini 
e Inelegibilidade do CNJ; 
C) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.4.que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias 
própria, prevista no orçamento do CONCESTE: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

Consórcio Público de 
Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região do 

Cariri

01.0118 541 0002 1.001 
- Implantação e Gestão 

de Manejo dos Resíduos

Sólidos. 

4.4.90.51'00 — 
Obras e 

Instalações 

1500000000 Recursos 
Não Vinculados de 

Impostos (RECURSOS 
ORDINARIOS) 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1. 0 custo estimado total da contratação é na ordem total e R$ 119.349,19 (cento e dezenove 
mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos), conforme custos unitários 
apostos no projeto básico. 
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5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPO TD 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1.0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
data da divulgação no site. Para apresentação das propostas de preços adicionais e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail: licitacao@conceste.ce.gov.bi. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. A proponente deverá apresentar sua proposta de pregos para a execução global. 

7. PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência e deste Aviso de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela sua 
desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 
orçado pelo Município previsto no item 4.1. deste edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no 
mínimo: 

a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b)- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
c)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 
da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Aviso; 
d)- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do Projeto Básico; 
e)- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários A execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários A execução dos serviços. 
f) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação As parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de pregos. 
g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS", inclusive com relação ás parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

7.1.3.- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 
7.1.4.- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
7.1.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
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7.1.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termo 
e seus anexos, em especial quanto A especificação dos serviços e as condições de part 
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição inte 
suas disposições e A legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem és especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de dispensa; 
Ill - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
1"N proposta mais bem classificada. 

7.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 7.2. 
7.2.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 
a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
7.2.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A 
totalidade da remuneração. 

.00IN 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto é adequação do objeto, é compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar 
prazo para que os fornecedores melhores classificado possam ajustar suas propostas, e quando 
não puder será declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o 
fornecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme o caso, e se 
necessário, de documentos complementares. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 0 responsável convocará através de e-mail para 
que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
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8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessida 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empre 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
8.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável 
pela contratação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, deverão ser encaminhados 
juntamente com a proposta de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação 
Direta. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos na forma prevista 
no art. 72, inciso V da Lei 14.133/21: 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
B) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
D) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 
G) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
H) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
B) Prova de inset-0o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à "vIda 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socia , 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fede 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) 
anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021 
9.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.2.2.2. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.2.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
Qualificação Econômico-Financeira. 
9.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
9.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
9.2.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação; 
9.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
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empresas constituídas constituidas há menos de dois anos; 
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9.2.3.5. A avaliação sera apurada através da apresentação dos indices Liquidez Geral (LG), 
maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior 
que um (>1), cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, 
sem arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 
Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser 
apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: 
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de 
cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão 
apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede 
da licitante ou em outro &Tao equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.2.3.6. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCUI Súmula 2891 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 

c) 0 indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
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Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de reeitAtos ,z,c) 

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, - alsa9 v
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 
5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.2.4.1. Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
9.2.4.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-profissional e 
técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível superior 
ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU), 
detentor de CAT — (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de características 
semelhantes As do objeto da licitação. 
b) A capacitação técnico-operacional da empresa licitante será comprovada, sob pena de 
inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", 
acompanhado da CAT — (Certidão de Acervo Técnico. 

9.2.4.2.1. A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrerá 
quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no &Tao 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado 
ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência 
da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, 
que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
9.2.4.2.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo 
Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
9.2.4.2.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e 
término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, 
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
9.2.4.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
9.2.4.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
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delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pel c-9stipo els

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; .

9.2.4.5. 0 (s) profissional (is) deverá ("do) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 

participante, através de declaração e sua substituição s6 será possível por profissional igualmente 

qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
9.2.4.6. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 

declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 

as exigências de propriedade e de localização prévia. 
9.2.4.7. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido 

no inciso VI do caput do art. 67 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 

9.3 — DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
9.3.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo Ill): 

a) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição 

Federal; 
b) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inid6nea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de JAGUARETAMA ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

c) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
d) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

e) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 
f) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

g) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objetoda licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a 

licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco 

por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas 

no art. 96, §1°, da Lei n°14.133/2021. 
10.2. 0(A) Contratado(a), terá 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior á assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade prevista no inciso II do § 1°, art. 96, da Lei 14.133/2021, (art. 96, §3°, da Lei n° 

14.133/2021). 
10.3. A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: seguro-

garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária. 

10.4. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 
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10.5. 0 seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações as idas 
pelo contratado perante 5 Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indeniz S alSg\

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por—
esta Lei: 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal 
e deverá acompanhar as modificações referentes 5 vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

11. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 
11.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 
I - republicar o aviso de contratação direta; 
It - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 
III - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação 
necessária 5 sua habilitação; 
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação,o fornecedor que ofertou a melhor 
proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre 
que possível, a de menor preço. 
11.2. 0 disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 

12. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa 
será encaminhado A autoridade superior, que poderá: 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder A anulação do processo, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV — autorizar a contratação do objeto. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 5 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, na forma prevista no art. 71, § 4° da lei 14.133/21. 

Arraripe/CE, zembro de 2024. 

io R seno Filho 
Presidente do Consorcio Público de anejo de Resíduos Sólidos da Região do Cariri Oeste 
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PREÂMBULO: Esse Termo de Referência busca como documento constitutivo da primeira etapa 
planejamento de uma atender ao que determina a Lei n° 14.133/2021 combinado com a Resolução 
001/2024-CONCESTE. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto da presente licitação visa a Execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE 
TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE, JUNTO AO 
CONCESTE. 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de referência, 
nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021. 
1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados do(a) assinatura do contrato, cabendo 
prorrogação, na forma dos artigos na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
1.3.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico do Anteprojeto e Projeto Básico. 
2.3. Justificativa da contratado: 
2.3.1 Os Serviços Regularização de terreno e construção de bueiro no acesso de onde irá 
Construir e instalar a CRM, no município de Potengi-CE, se faz necessária para realização de 
adequação do Terreno, visando garantir a adequação e nivelamento do terreno para evitar a 
retenção inadequada de águas pluviais e promover o escoamento eficiente, bem como a 
implementação de bueiro de capacidade adequada para garantir o escoamento das Aguas 
pluviais e prevenir alagamentos na area do CRM e arredores, logo, deixar o terreno em 
condições de receber obras e de edificação. 
2.3.2. Com essa adequação do terreno e posterior Construção da CMR no município de Potengi, 
esse equipamento será utilizado pela comunidade e contribuirá para a gestão adequada dos 
resíduos sólidos urbanos do município, promovendo a sustentabilidade ambiental e a saúde 
pública, podendo diminuir a emissão de resíduos poluentes no meio ambiente, assim como criar 
uma possibilidade de geração de ocupação e renda, 
2.3.3. Dessa forma, a realização dos serviços Regularização de terreno e construção de bueiro 
na via de acesso onde irá Construir e instalar a CRM do Município de Potengi é fundamental 
para o desenvolvimento ambiental, social e econômico de Potengi-CE, proporcionando a 
possibilidade de implantação e/ou fomento de políticas de sustentabilidade. 
2..4. Enquadramento da contratado: 
A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e no Resolução-
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes 

matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 
global. 
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3.2. 0 presente estudo, como já informado, refere-se A. contratação de empresa especia da tr) 

em serviços de Regularização do terreno e construção de bueiro, visa regularizar o terreno p
t,, 

a construção da nova Central de Reciclagem de Materiais (CRM) no município de Potengi - 

CE, conforme condições e especificações constantes nos documentos anexos. As descrições 

detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, documentos anexos. 

3.3. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços de Regularização 

do terreno e construção de bueiro, visa melhorar o acesso ao terreno para a construção da nova 

Central de Reciclagem de Materiais (CRM) no município de Potengi - CE, com 

disponibilização de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos adequados à execução 

dos trabalhos. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa de Licitação, 

com critério de julgamento por menor prego global, nos termos dos artigos artigo 75, inciso 

I da Lei 14.133/2021 e no Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024. 

4.2. 0 regime de execução da obra será o de empreitada por prego global. 

4.3. A contratação tem natureza de Obra, tendo em vista que, por se ter o pleno domínio das 

técnicas de sua realização, permitindo uma proposição objetiva e padronizada de execução do 

objeto a ser executado, pode se enquadrar na defmição de serviço comum de engenharia, nos 

termos do art. 6°, inciso XII, "a", da Lei Federal n° 14.133/2021. 
4.3.1 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a titulo qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 

Federal n° 14.133/2021: 
4.3.2. Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 

Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.3.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 

disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-

profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 

a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 

demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível superior 

ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente 

(CREA/CAU), detentor de CAT — (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de 

características semelhantes as do objeto da licitação. 
b) A capacitação técnico-operacional da empresa licitante sera comprovada, sob pena de 

inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", 

acompanhado da CAT — (Certidão de Acervo Técnico. 
4.3.3.1. A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrerá 

quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

competente; 
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b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada o 

do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratan 

sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado 
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico. 
4.3.3.2. Quando a CERTIDA0 DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do 
seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
4.3.3.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de 
inicio e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome 
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, 
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
4.3.4. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.3.5. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
4.3.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição s6 será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
4.3.7. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos 
e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação 
explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 
4.3.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido 
no inciso VI do caput do art. 67 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
4.8. As obras deverão ser executadas por empresa especializada no ramo, devidamente 
registrada no CREA/CAU, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de Referência, contendo os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para definir os serviços 
e possibilitar a avaliação de seu custo. 
4.8.1. Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de Potengi/CE, 
conforme necessidade do órgão requisitante. 
4.8.2. As Obras/Serviços de Engenharia serão executados por meio de planilha orçamentária 
contendo a descrição dos serviços, conforme tabela de custos oficiais, disponibilizadas nos 
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sites dos órgãos oficiais, SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO E SICRO NOVO c-c, 
2024/07. -Pe'00 - alse43\
4.8.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
4.8.4. Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SEINFRA 028 SEM 
DESONERAÇÃO E SICRO NOVO 2024/07 poderão ser adotadas outras tabelas de 
referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da administração pública federal ou 
estadual, e, na hipótese de sua comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações 
técnicas especializadas, em sistema especifico instituído para o setor ou, em último caso, em 
pesquisa de mercado ou composição própria. 
4.8.5. Na hipótese do subitem anterior, as fontes de consulta devem ser indicadas na memória 
de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de contratação. 
4.8.6. No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a CONTRATANTE providenciará, 
no mínimo, 3 (três) orçamentos do mercado, ocasião em que será acolhida a menor proposta; 
4.8.7. 0 presente objeto será executado de acordo com as solicitações da Unidade Gestora 
Interessada, nos locais por ela designados. 
4.8.8. As quantidades deverão ser orçadas pela administração para a execução do objeto, que 
se trata de um contrato de escopo, e sad fornecida de acordo com as necessidades da 
Contratante. As obras serão executadas e pagas de acordo com os serviços e quantitativos 
efetivamente realizados. 
4.8.9. 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias fads 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
4.8.10. 0 prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a ser definido pela Contratante por ocasião da contratação. 
4.8.11. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o 
cronograma fisico-financeiro. 
4.8.12. A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento de 
quaisquer dos serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos objetivos pretendidos 
pela Administração, conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital. 
4.8.13. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Contratante. 
4.8.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
4.8.15. Caberá exclusivamente à Contratada, a responsabilidade pela aquisição/contratação e o 
uso de materiais, equipamentos, empregados ou incorporados aos serviços. 
4.8.16. A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Responsável(eis) Técnico(s) preposto(s), as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
4.8.17. A Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos as 
especificações, quantidades, materiais e equipamentos que se refiram direta ou indiretamente 
aos serviços contratados. 
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4.8.18. A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de 
material que der entrada e que for utilizado na execução dos serviços. 
4.8.19. Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados imediatamente 

do local dos serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a indicação de "impugnado". 
4.8.20.0 desentulho, quando houver, deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim 
se faça necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e 
condições mínimas de higiene. 
4.8.21. A Contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem como 
fornecer todos os equipamentos necessários para prestação de serviço ao contratado, inclusive 
de segurança, higiene e Medicina do Trabalho (EPIs — Equipamentos de Proteção Individual); 
cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdencidria, com relação ao 
pessoal designado para prestação dos serviços contratados, que não terão com o 
CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio. 
4.8.22. Todos os equipamentos, materiais, insumos, assim como os gastos com pessoal e os 
respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e fiscais, de alimentação e 
estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do 
contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 
4.8.23. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
4.8.24. A presença da fiscalização do CONCESTE não exime de responsabilidade da 
Contratada. 
4.8.25. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. 
4.8.26. Nos termos dos artiew, 1' e 10' da Resoltic:10 CON AMA II' 107. de 05'07'2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
4.8.26.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros. 
4.8.26.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
4.8.26.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
4.8.26.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

4.5. SUBCONTRATAÇÃO: 
4.5.1. Não sell admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual 

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
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4.6.1. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua ass' turai 

0 a licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no perc 
de 5% (cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma 
modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 
4.6.2. 0(A) Contratado(a), tell 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior A assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 10, art. 96, da Lei 14.133/2021, (art. 96, §3°, da Lei n° 
14.133/2021). 
4.7. A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: seguro-
garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária. 
4.8. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
4.9. 0 seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante A Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 
esta Lei: 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes A vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. 0 Engenheiro do CONCESTE juntamente com o Fiscal de Contratos, realizará a 
fiscalização e acompanhamento dos serviços executados, acompanhados com o fiscal do 
contrato, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma definido 
para a obra. 
5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser 
definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por 
qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, As 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos temos da Ordem de Serviço, 
emitido após a formalização da contratação; 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 
materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas as 
condições deste instrumento. 

6— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 
08/02/2024, onde cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
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6.3. 0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para ado 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 
6.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - Resolução-
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024): 
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 
despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 
IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto 
mediante termo assinado pelas partes; 
V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 
VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 
VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações 
e esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto 6, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 
referentes à contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do 
objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes 
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário A. regularização de falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, As expensas da 
contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 
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XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabeleci 

contrato e respectivos termos aditivos; 

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível; 
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e 

ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das 

obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XV — manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e 

realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

XVI — comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, 

estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob 

pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de 

abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas 

nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando 

na instrução do processo; 
XIX - propor medidas que visem A. melhoria continua da execução do contrato; 

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido; 
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, extinção 

ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, 

inclusive com a emissão de parecer; 
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

XXIV — receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuida. 

6.8 - Gestor do Contrato (Artigo 22 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024). 

I — manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos 

na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da 

equação econômico-financeira do contrato; 

II — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas 

etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade 

ca ri rioeste©conceste.ce.gov.br 

Rua Sebastião de Sousa, n 54, 

Centro - Ara ri pe. CEP: 63.170-000 



0 00NCeste 

• 

competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogaç 
do contrato vigente, quando admitida; 
III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo 
de sua vigência, quando for o caso; 
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de 
termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação 
do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 
prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens 
entregues e/ou serviços prestados; 
V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato 
a serem decididos pela autoridade competente; 
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 
Termo de Suspensão; 
IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios A. abertura do processo, quando 
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato 
e/ou na legislação de regência; 
X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, por meio do procedimento administrativo sumarissimo previsto no art. 144 deste 
regulamento; 
XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 
execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando 
for o caso; 
XII — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e 
encaminhar ao setor responsável; 
XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 
quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 
XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada nos sistemas do Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
XV — realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 
nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 
saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 
XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuida. 
6.9. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

7— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. 0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execuç 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos 
documentos da licitação; 
7.2. 0 pagamento dos serviços será feito por intermédio do CONCESTE, em moeda corrente 
do Pais, por meio de deposito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), especificada no 
Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor 
competente do CONCESTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
7.3. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Setor 
de Engenharia e Obras do CONCESTE e protocolado. 
7.3.1. A medição deverá ser apresentada e abrangerá a medição fisica dos serviços executados 
no período anterior. 
7.4. Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.4.1. não produzir os resultados acordados, 
7.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 
contratadas; 
7.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A. demandada. 

7.5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 
7.5.1. Ao fmal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.5.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.5.3. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7.5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133). 
7.5.5. 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
7.5.6. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
Administrativos 
7.5.7. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
7.5.8. 0 fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.5.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
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os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.5.10. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.5.11. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.5.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021). 
7.5.13. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo. 
7.5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.5.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.5.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento defmitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.5.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.5.21. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

o 

7.6. Liquidação 
7.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez 
dias) ateis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pelo ()Tao contratante, Inciso 1 do Artigo 116 do Resoluçâo-
CONEIS IT If 001/2024 de 08/02/2024. 
7.6.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a 
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 4  ores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021 00 . else 

7.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
7.6.2.1. o prazo de validade; 
7.6.2.2. a data da emissão; 
7.6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.6.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.6.2.5. o valor a pagar; e 
7.6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado dos seguintes documentos: 
7.6.4.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 

contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas 

e fiscais; 
7.6.4.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 

feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do 

Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 

de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.6.4.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, sera constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6t•Nda 

Lei  n 14.133. de 2021. 
7.6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 
7.6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogad 

vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
7.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
7.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

órgão municipal e/ou SICAF. 

7.7. Prazo de pagamento 
7.7.1. 0 pagamento sell efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos da Artigo I 16 da Resolticaa-CONCESIE n- 001/2024 de 08/02, 2024. 

7.7.2. Forma de pagamento 
7.7.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.7.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.7.2.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 

estabelecidas no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e na Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 
08/02/2024. 
7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando foro caso. 
7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
7.7.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1 

( mp 1,; MCutdi 11' 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.7.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral 

da despesa,e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem 
cronológica prevista no item 7.7.3.2 será suspensa até a regularização da situação. 
7.7.6. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será reposicionado na 

ordem cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 
7.7.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 

a posição da ordemcronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
7.7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
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7.7.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integ da i_____
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanes 

P,s‘ 

na mesma posição da ordem cronológica, conforme Resolução-CONCESTE n° 001/2024 • 

08/02/2024.

7.8. Antecipação de pagamento 
7.8.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
requisitos exigidos em edital. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos 
em edital. 
Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital. 

9— ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 
119.349,19 (cento e dezenove mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos). 

10 — ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

Consórcio Público de 
Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região do 

Cariri 

01.0118 541 0002 
1.001 - Implantação e 
Gestão de Manejo dos 

Resíduos Sólidos. 

4.4.90.51.00 — 
Obras e 

Instalações 

1500000000 Recursos 
Não Vinculados de 

Impostos 
(RECURSOS 

ORDINÁRIOS) 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 
CREACE ART OBRA / SERVIÇ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 1 Responsável Técnico  

AUGUSTO ALBUQUERQUE SANTOS NETO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

No CE20241538 0,76: iideu°s6.02.
4b '3 • /Oa. 0  <6, p

<2 • • 4:7)̀
INICIA 

c,_ 
:Z.() 

,.‘\> 

0 eiS2)

Empresa contratada ALMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ME 

RNP: 2118857691 

Registro: 353765CE 

Registro : 0010536531-RN 

  2. 2. Dados do Contrato  

Contratante: CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE CPF/CNPJ: 35.264.181/0001-48 

RUA SEBASTIÃO DE SOUSA 

Complemento: 

Cidade: ARARIPE 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 119.349,19 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

N°: 54 

CEP: 63170000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

DISTRITO SITIO SASSARE N°: S/N 

Complemento: Bairro: SIB 

Cidade: POTENGI UF: CE CEP: 63160000 

Data de Inicio: 01/12/2024 Previsão de término: 31/01/2025 Coordenadas Geograficas: -7.082690, -40.063034 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS DA REGIÃO CPF/CNPJ 35.264.181/0001-48 
CARIRI OESTE 

 4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

35- Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> 
#33.1.5 - DE CURVAS DE NIVEL TOPOGRÁFICAS 

35- Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> 
#33.1.3 - DE TRANSPORTE DE COTAS ALTIMETRICAS 

35- Elaboração de orçamento > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> 
#33.1.2 - DE TRANSPORTE DE COORDENADAS 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE 
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE 
VOLUMEAREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE 
VOLUME/AREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE 
VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA- TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.7 - DE 
ESCARIFICAÇA0 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.5 - DE 
CURVAS DE NiVEL TOPOGRÁFICAS 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.3 - DE 
TRANSPORTE DE COTAS ALTIMETRICAS 

80 - Projeto > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.2 - DE 
TRANSPORTE DE COORDENADAS 

Quantidade 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

A awitegradatade desta ART pode ser verificada em. https.//crea-casitac.com.br/publico/, com a chave: 69AaZ 
Impresso em: 21/11/2024 as 14:45:41 por , ip: 201.20.89.219 

~ow creace.org.br 

Tel (85) 3453-5800 

faleconosco@creaceorg.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CRgA-CE 

eponal de Er S000 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

Agrononda do Ceard 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

80- Projeto > AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/AREA DE CORTES 
- TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/AREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/AREA DE 
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE VOLUME/ÁREA DE 
BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.7 - DE ESCARIFICAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #53.1.2- BUEIRO 

18- Fiscalização 

49- Execução de obra > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.5 
- DE CURVAS DE NiVEL TOPOGRÁFICAS 

49- Execução de obra > TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > #33.1.3 
- DE TRANSPORTE DE COTAS ALTIMETRICAS 

49- Execução de obra> TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> #33.1.2 
- DE TRANSPORTE DE COORDENADAS 

49- Execução de obra > AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/AREA DE 
CORTES - TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra > AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/AREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra > AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE VOLUME/AREA DE 
BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.7 - DE ESCARIFICAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - 
TERRAPLENAGEM 

49 - Execução de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

ART OBRA / SERV 
N° CE2024153 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

10,18 

Quantidade 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

7.500,00 

10,18 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m3 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m3 

  5. Observações  

REALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DE TERRAPLENAGEM E BUEIRO PARA CONSTRUÇÃO DE NOVA CRM NO MUNICIPIO DE 
POTENGI - CE 

 6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data 

A ALBUQUERQUE SANTOS Assinado de forma digital par A ALBUQUERQUE 

SANTOS NET0-35016848000135 

NETO:35016888000135 Dad.: 2014.11./1 1450:48 

AUGUSTO ALBUQUERQUE SANTOS NETO - CPF: 061.183.613-04 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOUDOS DA REGIÃO 
CARIRI OESTE - CNPJ: 35.264.181/0001-48 

  9. Informações  

*A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

Asia/aired:lade desta ART pode ser verificada em https.licrea-ce.sitac.com.br b col, com a chave. 69AaZ 
Impresso em 2111112024 445141 pot , 201 20 89 219 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@cr- - .'-org br 
con.etn. Reg..' de ER1401'.0. 
CREA-CE 

e Agronoma do Gear& Fax (85) 3453-5804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 19/11/2024 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20241538976 

Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217473906 

A aurerto—dade desta ART pode ser verificada em https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 69AaZ 

Impresso em: 21/11/2024 es 14:4541 por, ip: 201_20 89.219 

verfw cream org br 

Tel: (85) 3453-5800 

INICIAL 

faleconosco@creaCe 
or9br CREA-CE

Conseho Remora de Logefterie 
Fax: (85) 3453-5804 e Agraporna do Ceart 

-80° 



MEMORIAL DESCRITIVO 

o CONC 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BD! :21,28% 

LOCAL: SiTIO SASSAIRE. POTEPIGUCE 

CLIENTE CONCestle- Cools:Rao PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SOLICOS BA REGIÃO CARIRI OESTE 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO NOVO 

VERSÃO HORA NIES 

028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 

2024/07 

1. PLACA DA OBRA /b ''' - ci . • 7 /cr \ Q, 264 18 '307

3 C) 4)31 
.... 

rTil 
0 I 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 1.0-
\O,5

A PLACA INDICATIVA DA OBRA, COM DIZERES E DESENHOS A SEREM FORNECIDOS PELA Fl 3Z4 

SERA COLOCADA NO INICIO DO SERVIÇO DA OBRA E DEVERÁ SER MANTIDA EM BOM ESTADO D 

CONSERVAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO À INTEGRIDADE DO PADRÃO DAS CORES, DURANTE TODO 0 

PERÍODO DA OBRA. 

2. TERRAPLENAGEM 

2.1. 4800400 Preparo e regularização de terreno em desnível (m2) 

DEVERÁ SER FEITO TODO 0 PREPARO E REGULIRIZAÇÃO DO TERRENO DE FORMA A OBEDECER A 

COTA INDICADA EM PROJETO. 

,31UEIRO 

3.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

AS ESCAVAÇÕES NECESSÁRIAS A, CONSTRUÇÃO SERÃO EXECUTADAS DE MODO A NÃO OCASIONAR 

DANOS À VIDA, A PROPRIEDADES OU A AMBOS. AS ESCAVAÇÕES DAS VALAS DEVERÃO SER FEITAS 

MANUALMENTE COM A UTILIZAÇÃO DE PICARETAS, PÁS, ENXADAS E CHIBANCAS. 

3.2. C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

A FUNDAÇÃO DE PEDRA ARGAMASSADA SERA EXECUTADA COM PEDRAS GRANÍTICAS iNTEGRAS, DE 

TEXTURA UNIFORME, LIMPAS E ISENTAS DE CROSTAS, DE TAMANHOS IRREGULARES E DIMENSÕES 

MINIMAS DE 20 CM X 20 CM. AS PEDRAS SERÃO MOLHADAS E ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO 

E AREIA MEDIA OU GROSSA NO TRAÇO 1:6, LEITOS EXECUTADOS TOSCAMENTE A MARTELO, SENDO AS 

PEDRAS CALCADAS COM LASCAS DO MESMO MATERIAL, DE DIMENSÕES ADEQUADAS DE FORMA A 

PREENCHER TODA A CAVA DE FUNDAÇÃO. 

3.3. C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100cm (M) 

TUBO DE CONCRETO ARMADO D=100cm DEVERÁ SER INSTALADO NO LOCAL INDICADO EM PROJETO E 

POR PROFISSIONAL HABILITADO, UTILIZANDO AS FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA PERFEITA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

—4. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

0 ATERRO, ASSIM COMO DE OUTRAS PARTES DA OBRA, ONDE NECESSÁRIO, SERÃO EXECUTADOS COM 

MATERIAIS DE BOA QUALIDADE. SERÃO EXECUTADOS COM MATERIAL ADQUIRIDO ESCOLHIDO E 

SELECIONADO, E QUANDO EXECUTADO COM TERRA, DEVERÁ SER TERRA SEM DETRITOS VEGETAIS, EM 

CAMADAS SUCESSIVAS DE 0,10 M DE ESPESSURA, ADEQUADAMENTE MOLHADOS E ENERGICAMENTE 

COMPACTADOS, A FIM DE SE EVITAR A POSTERIOR OCORRENCIA DE FENDAS, TRINCAS OU DESNÍVEIS, 

EM RAZÃO DO RECALQUE QUE PODERÁ OCORRER NAS CAMADAS ATERRADAS. 

3.5. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

SERA EXECUTADO UM LASTRO DE CONCRETO, NA ESPESSURA INDICADA NA MEMÓRIA DE CÁLCULO E 

DEVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAL HABILITADO. 

A ALBUQUERQUE 

SANTOS 
NET0:350168880 

00135 

Assinado de forma 
digital por A 
ALBUQUERQUE SANTOS 
NET035016888000135 
Dados: 2024.11.21 
1142:14 -0300' 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N° 35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIÃO DE SOUSA CABRAL, N° 54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Pagina 1 



RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BDI : 21,28% 

FONTE VERSÃO HORA MES 
LOCAL: SITIO SASSARE. POTENGI/CE 

oCONC 
SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 

CLIENTE CONCeste - CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS S1CRO NOVO 2024/07 

SÓLIDOS DA REGIAO CARIRI OESTE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

PLACA DA OBRA 

TERFtAPLENAGEM 

BUEIRO 

A ALBUQUERQUE dA' n' d° fi'""'

'9" PorSANTOS ALBUQUERQUE SANTOS 

NETO:350168880 NET°35016888000135

00135 
Dados• 2024 1121 
13 44 42 -03'001

• 

O 

VALOR I301 TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

PREÇO TOTAL % 

R$ 453,62 0,38% 

R$ 44.175,00 37,01% 

R$ 74.720,57 62,61% 

R$ 20.914,08 100,00% 

R$ 98.435,11 4  g: 9.esidt/06,00,r 4;.
—e 264.18 R$ 119.34 r 7/0

-8) e; .p. 
8 co 7a cc. ..= .o .. / I 
o-o Q2 -0,o. 0 

CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N°35264.181/0001.48 
RUA SEBASTIÃO DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Página: 3 



4000NC 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BDI : 21,28% 

FORTE VERSA() HORA MES 
LOCAL: SiTIO SASSARE, POTENGI/CE 

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 11415% 71,31% 

CLIENTE CONCeste - CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESiDUOS SICRO NOVO 2024/07 

SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UN1D QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 PLACA DA OBRA R$ 453,62 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 2,00 R$ 226,81 R$ 453,62 

2 TERRAPLENAGEM R$ 44.175,00 

2.1 4800400 Preparo e regularização de terreno em desnível SICRO 
NOVO 

ma 7.500,00 R$ 5,89 R$ 44.175,00 

3 BUEIRO R$ 74.720,57 

3.1 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 10,18 R$ 71,99 R$ 732,86 

3.2 C3723 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

SEINFRA M3 31,28 R$ 666,30 R$ 20.841,86 

3.3 C0104 
AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D= 100cm 

SEINFRA M 14,00 R$ 631,95 R$ 8.847,30 

3.4 C0328 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. 
DE AQUISIÇÃO 

SEINFRA M3 335,66 R$ 129,22 R$43.373.99 

3.5 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO 

SEINFRA M3 1,12 R$825,50 R$924,56 

VALOR BM TOTAL: R$ 20.914,08 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 98.435,11 

VALOR TOTAL: R$ 11 .7... ".349.4.e gesicluo 
cOs.' t.164.181

'0 
9 

A ALBUQUERQUE A'''' d°

SANTOS 
digital por A 
ALBUQUERQUE SANTOS 

NETO:350168880 N°.(135016888001)135

00135 
Dados: 2024.11.21 
13:4430 -0300' 

e 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N° 35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIA0 DE SOUSA CABRAL, N° 54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Pagina: 4 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BDI : 21,28% 

FONTE VERSÃO HORA INES 
LOCAL: SiTIO SASSARE, POTENGI/CE 

oCONC 
SEINFRA 028 SEM DESONERAÇA0 114,15% 71,31% 

CLIENTE: CONCesie - CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SICRO NOVO 2024107 

SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 Total parcela 

1 PLACA DA OBRA R$ 453,62 
100,00% 100,00% 

R$ 453,62 R$ 453,62 

2 TERRAPLENAGEM R$ 44.175,00 
100,00% 100,00%

R$ 44.175,00 R$ 44.175,00 

3 BUEIRO R$ 74.720,57 
I00,00% 100,00%

R$ 74.720,57 R$ 74.720,57 

R$ 119.349,19 
R$ 119.349,19 

R$ 119.349,19 
R$ 119.349,19 

A ALBUQUERQUE Assinado de forma 

SANTOS 
digital por A 
ALBUQUERQUE SAMOS 

NETO:350168880 NET°35016688000135
Dados: 2024.11.21 

00135 11441 7 -03'00' 

o-o 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ W 35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIÃO DE SOUSA CABRAL, N° 54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 
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CONC 
0 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BOI : 21,28% 

FORTE 

SEINFRA 

SICRO NOVO 

VERSA0 

028 SEM DESONERAÇÃO 

2024307 

HORA 

114,15% 

MES 

71,31% 

., ....-

LOCAL: SIT10 SASSARE, POTENGI/CE 

CLIENTE: CONCeste - CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

1. PLACA DA OBRA 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

QTD 

PLACA DA OBRA 2,00 * 1,00 2,00000000 2,00 

2,00 

2. TERRAPLENAGEM 

2.1. 4800400 Preparo e regularização de terreno em desnível (m2) 

.1"\ 

QTD 

RENO DO CENTRO DE 
RESÍDUOS 

100,00 * 75,00 7.500,0000000 
0 

7.500,00 

7.500,00 

3. BUEIRO 

3.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

QTD 

PAREDES 5,00 *0,50 * 0,70 *2 3,50000000 3,50 

BRAÇOS 1,00 *0,50* 0,70 *4 1,40000000 1,40 

TRAVAMENTO 6,00 *0,50 * 0,70 * 2 4,20000000 4,20 

BASE CALÇADAS 6,00 *0,30 * 0,30 * 2 1,08000900 1,08 

141111 
10,18 

s
e 1.64.187

.0 

0 o 
(.) 

Total da memória de cálculo: 2,00 

Total da memória de cálculo: 7.500,00 

Total da memória de cálculo: 10,18 

3.2. C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

QTD 

PAREDES 5,00 *2,70 * 0,50 * 2 13,50000000 13,50 

TUBOS - 3,14 * 0,50" 3 -2,35500000 -2,35 

BRAÇOS ((2,08 + 1,15)* 1,00 / 
2) *4 

6,46000000 6,46 

TRAVAMENTO 6,00 *2,10 * 0,50 * 2 12,60000000 12,60 

BASE CALÇADAS 6,00 *0,30 * 0,30 • 2 1,08000000 1,08 

31,28 

A ALBUQUERQUE A'Onad. d9R4 

SANTOS 
par A ALBUQUERQUE 
SANTOS 

NETO:3501688800 NET°35016888300135
0135 

Dados, 3024.11.21 13:45:17 
-03'00' 

Total da memória de cálculo: 31,28 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLJDOS DA REGIÃO GARI RI OESTE 
CNPJ 35.264.18110001-48 
RUA SEBASTIÃO DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Página: 1 



CONC 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: REGULARIZAÇÃO OE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BOI : 21,28% 

FORTE VERSÃO HORA RIES 
LOCAL: SITIO SASSARt_ POTENGI/CE 

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇA0 114,15% 71,31% 

CLIENTE CONCeste - CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SICRO NOVO 2024/07 
SOLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

3.3. C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100cm (M) 

QTD 

TUBOS 7,00 + 7,00 14,00000000 14,00 

14.00 

o 
-8 

.11 
o . 

Total da memória de cálculo: 14,00 

3.4. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

QTD 

ATERRO + 18% DE 
EMPOLAMENTO 

43,20 * 7,00 * 1,18 356,83200000 356,83 

TUBOS - (3,14 * 0,502 * 7,00)* 
2 

-10,99000000 -10,99 

MATERIAL DA ESCAVAÇÃO - 10,18 -10,18000000 -10,18 

alliN 335.66 

3.5. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

QTD 

CALÇADAS 3,74 - 0,15 *2 1,12200000 1,12 

1,12 

0 -. 
9 .-, 
0,

0 

Total da memória de cálculo: 335,66 

Total da memória de cálculo: 1,12 

A Assinado de forma 
digital por A 

ALBUQUERQUE ALBUQUERQUE 
SANTOS SANTOS 

NETC:1350168&3000135 
NETO:35016888 

Dados: 202411.21 
000135 13:4500 -0300' 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N°35.264.181/0001-45 
RUA SEBASTIÃO DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BDI :21,28% 

i p CO NC FONTE 

SE INFRA 

VERSA() 

028 SEM DESONERAÇÃO 

HORA 

114.15% 

MES 

71,31% LOCAL: sine SASSARE, POTENGI/CE 

CLIENTE: CONCeste - CONS4DRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESiDUOS SIORO NOVO 2024107 

SÓLIDOS DA WOAD CARIRI OESTE rI ResIduos 

COD DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração Central 4,00% 

DF Despesas Financeira 1,21% 

R Riscos 0,97% 

TOTAL 6,18% 

Beneficio 

S +G Garantia/Seguros 0,40% 

Lucro 7,30% 

TOTAL 7,70% 

Impostos 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

CPRB ( 4,5% APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 0,00% 

TOTAL 5,65% 

BDI = 21,28% 

(1—FAC+S+R—i—G)x(1+DF)x(1+L) 
1 

(1—I) 

A ALBUQUERQUE Assinado de forma digital 

SANTOS 
por A ALBUQUERQUE 
SANTOS 

NETO:350168880 NET035016888000135

00135 
Dados: 2024.11.21 
13:43:58-0300' 

voss 
• a, 
co .c) 

co es; 
0-

000 als9.7/\*'.

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N°35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTlik0 DE SOUSA CABRAL, N°54. CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 

FONTE VERSA() 
LOCAL: SÍTIO SASSARC POTENGI/CE 

o CONC 
SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÂO 

CLIENTE: CONCeste - CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SICRO NOVO 2024/07 
SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

#040i 

BDI : 21,28% 

HORA MES 

1105% 71,31% 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENS VSTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,0115V 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 
B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130 Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80% 7,01% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37% 

TOTAL 18,29% 7,38% 

A 4- B + C + D = 114,15% 71,31% 

A ALBUQUERQUE A,ondodof dg02Ipor 
SANTOS A ALBUQUERQUE SANTOS 

DITd.035016888000135 
NETO3501688800013 5 s!2024 11_21 1143:38 

-03110' 

CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N°35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIA0 DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Página: 7 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 

FORTE VERSÃO 
LOCAL: SÍTIO SASSARE. POTENGI/CE 

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇA0 

CLIENTE: CONCeste - CONSÓRCIO PUBLIC() DE MANEJO DE RESÍDUOS 
saws DA REGIÃO CARIRI OESTE 

SION° NOVO 2024107 

S • 
8 7 ° 

0 

•-•1 : 21,287° 

I RA %WS 

45% 71, % 

- 0 

- 319 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 31,8800 R$ 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: R$ 146,4941 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$20,2600 R$40,5200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 40,5200 

VALOR: R$ 187,01 

2.1. 4800400 Preparo e regularização de terreno em desnível (m2) 

MAO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 Servente h 1,00000000 20,5999 20,5999 

TOTAL 1AÁO DE OBRA: 20,5999 

Custo Horário da Execução: R$ 20,5999 

Produção da Equipe: 4,30000 

Custo Unitário da Execução: R$ 4,7907 

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0652 

Custo Direto Total: R$ 4,8559 

VALOR: R$4,86 

3.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

/114543 SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 R$ 20,2600 R$ 59,3618 

TOTAL Mão de Obra: RS 59,3618 

VALOR: R$ 59,36 

3.2. C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11600 PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 1,15000000 R$ 113,2500 R$ 130,2375 

TOTAL Material: R$ 130,2375 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 26,8600 R$ 134,3000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000000 R$20,2600 R$141,8200 

TOTAL Mao de Obra: R$ 276,1200 

Serviço FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA &PEN. TRAÇO 1:6 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 476,7600 R$ 143,0280 

CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNPJ N°35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIA0 DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

A ALBUQUERQUE 
SANTOS 
NET035016888000135 

Assinado de forma digital por A 
ALBUQUERQUE SANTOS 
NETQ35016888000135 
Dodos: 2024 11.21 '143:23 
-03w 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

AcCONC 
OBRA: REGULARIZAÇÃO OE TERRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BDI : 21,28% 

LOCAL: sino sAssARt. POTENGI/CE 

CLIENTE: CONCesie- CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO 
SÓLIDOS OA REGO.° CARIRI OESTE 

FONTE 

SEINFRA 

NOVO 

VERSÃO NORA MES 

028 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71.31% 

2024/07 

c•';/ / 

TOTAL Serviço: R$ 143,0280 

VALOR: R$ 549,39 

3.3. C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100cm (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) SEINFRA H 0,13600000 R$ 132,0706 R$ 17,9616 

TOTAL Equipamento Custo Horario. R$ 17,9616 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$ 1,5212 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,29000000 R$0,7100 R$5,1759 

12183 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR 
8890:2018) 

SEINFRA M 1,02000000 R$ 419,0200 R$ 427,4004 

...m. 
TOTAL Material: R$ 434,0975 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 R$26,8600 R$37,6040 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,55000000 R$20,2600 R$31,4030 

TOTAL Mão de Obra: R$ 69,0070 

VALOR: R$ 521,07 

3.4. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 184,8907 R$ 6,4712 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 51,5141 R$ 1,8030 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 8,2742 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 R$70,0000 R$77,0000 

...m. 
TOTAL Material: R$ 77,0000 

4 1144
' Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 ISERVENTE SEINFRA H 1,05000000 R$20,2600 R$21,2730 

TOTAL Mao de Obra: R$ 21,2730 

VALOR: R$ 106,55 

3.5. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,69800000 R$83,5800 R$58,3388 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$88,2390 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 R$ 0,7100 R$ 156,2000 

TOTAL Material. R$ 302,7778 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 26,8600 R$ 53,7200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 R$ 20,2600 R$ 324,1600 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 
CNN N° 35.264.16110001-48 
RUA SEBASTIA0 DE SOUSA CABRAL, N°54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

A ALBUQUERQUE 
SANTOS 
NE703501698800 
0135 

Aszmado de forrnacig.IPO,
A KBUOIJEKSJE $ANTOS 
NET0350168..X0135 
O.dpaJC74  , 321.1 
LOW 
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RELATÓRIO ANALITICO — COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

CONC 

• 

OBRA: REGULARIZACAD DE. 1F_RRENO E CONSTRUÇÃO DE BUEIRO DATA: 31/10/2024 BOI : 21,28% 

LOCAL: si-no SASSRIME. POTENGI/CE 

CLIENTE: CORCestle -CCINISCIRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 
sOLoos I3MEGA° CARIRI OESTE 

Assinado de forma digital por 
A ALBUQUERQUE A ALBUQUERQUE SANTOS 

SANTOS NET035016888000135 
NETO35016888000135 Dados: 2024.11.21 13:4137 

-03.00' 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO NOVO 

VERSÃO 

028 SEM DESONERAÇÃO 

2024/07 

HORA MES 

114.15% 71.31% 

TOTAL Mao de Obra: R$ 377,8800 

VALOR: R$ 680,66 

71 12 Cf 
(V6 Si U°S 

e le4.18 13. 7 

41. 
cs3, 

CD. 

\ ‘t.

CONSÓRCIO PUBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE 

CNPJ 35.264.181/0001-48 
RUA SEBASTIÂO DE SOUSA CABRAL No 54, CENTRO, CEP: 63170-000 
CONTATO: (88) 99670-6602 

Pagina 
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ZCONCeste 
ANEXO II— DECLARAÇÕES 

"e1? 264.'187/, 413. 

"O 

SZ/00 e‘se0,\.

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  , com sede 
na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso )0(X111, do art. 7° da Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto 
deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento 
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 
12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de 

Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, 
tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado 
pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 

aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e 
externo. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 
(PREFERENCIALIMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MID 

Ca ri rioeste©conceste.ce.gov.br 

Rua Sebastião de Sousa, n 54, 

Centro - Ara ripe. CEP: 63.170-000 
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ANEXO III — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 2024.11.26.01-DL 

(Processo Administrativo n° ) 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO 
CARIRI OESTE E A EMPRESA 

O Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região do Cariri Oeste, com sede no(a) 
 , na cidade de /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de  de 20..., portador da Matricula Funcional n° 
 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n° , sediado(a) na  doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito no CPF • tendo em 
vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei 
14.133. de l" de abril de 2021 e Resoluao-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação Eletrônica n° mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e II) 
1.3. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE TERRENO E 
CONSTRUÇÃO DE BUEIRO NO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE, JUNTO AO CONCESTE, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. 0 Termo de Referencia; 
2. 0 Aviso de Dispensa de Licitação; 
3. A Proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
6.0 regime de execução é o de empreitada por preço global. 

1.3. Das Exigências Técnicas: 
1.3.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas no 
Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os 
seus detalhes construtivos constantes do projeto. 
1.3.2. 0 Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Regido do Cariri Oeste recusará a obra 
se não estiver de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a 
CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos 
serviços. 
1.3.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, apurados 
na hipótese da incidência do prevista na Cláusula Quarta deste Contrato. 

ririoeste©conceste.ce.gov.br 

Rua Sebastião de Sousa, n 54, 

Centro - Ara ri pe. CEP: 63.170-000 



0 00NCeste 
1.3.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 

1.3.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profi 

devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técn 

junto a entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos. 

is, 
3 - 0 2' 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.2 0 prazo de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.2. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. 0 prazo máximo para inicio dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, contados a 

partir da data de expedição da Ordem de Execução de Serviços; 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. 

V. N. 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não sera admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$   ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executadas. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
7.1.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em _//_ (DD/A/LIFAAAA). 
7.1.2. Após o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão sofrer reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

canrioeste©conceste.ce.gov.br 

Rua Sebastibo de Sousa, n 54, 

Centro - Araripe. CEP: 63.170-000 
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7.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pa — ao 00 else, 
contratado a importfincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferei ta 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.1.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 
7.1.9 Havendo reequilibrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação da 
data-base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilibrio, sendo que os próximos 
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 
8.4.- Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.6- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
8.12 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
8.13 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o irt. 143 da 1 ei n" 14.133 
de 2021; 

8.14 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.15 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.16 Cientificar o órgão de representação judicial do CONCESTE para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.17 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do an. 93. .;2'. da Lci n 14.133. de 2021. 
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8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e sonde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

gesidu 

./.40 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art...J 3 7, 
11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

J (on,,um doi j el n" 8.078. de 1 990), bem como por todo e qualquer dano causado 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do trtiL-2.o 48 panifirafo unicu da 1 ei n 14.13 de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: a) A comprovação de 
REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de REGULARIDADE 
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para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma lei -,40;)
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
Certificado de Regularidade — CRF; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

execução do empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Guardar sigilo sobre todos as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d, da Lei 
n" 14.133 de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.27. Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
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9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contrata Jada 0
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas areas do Contratante. 
9.31. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. A contratada deverá elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.35. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiw 4'.  tiS:  2' e 3'. da instruçdo Normativa SI_ MP n' I. 

1 C 1) } 1 2010, nos seguintes termos: 
9.36.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer As diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 
o caso. 
9.36.2. Nos termos dos arti2(),, 3 e 10 tla Re,,o145() („0\,\A1 307. de 05 (r,' 200:, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
9.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais A saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
9.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação/serviços 
de engenharia em aterros de resíduos sólidos urbanos, Areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, 
lotes vagos e Areas protegidas por Lei, bem como em Areas não licenciadas. 
9.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

a naty 
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conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removido 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolucilo CONAMA n 382, de 26;12,2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 
9.40. Nos termos do artioo 4°. ti 3°. da Instrução Normativa SI:1-1/MP n° 1. de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia. 
9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, Os, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES isk LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do ,trt. da 1P1). 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.8. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.9. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, req 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.10. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.11. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.12. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.13. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (I (IPD. art 17), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
10.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopetivel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.14. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)) 
11.1. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante 
vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei 
n° 14.133/2021. 
11.2. 0(A) Contratado(a), tell 01 (uni) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior A 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 
prevista no inciso lido § 10, art. 96, da Lei 14.133/2021, (art. 96, §3°, da Lei n° 14.133/2021). 
11.3. A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: seguro-garantia, 
caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária. 
11.4. A garantia somente sera liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.5. 0 seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora; 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que: 

i) der causa A inexecução parcial do contrato; 
j) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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k) der causa à inexecução total do contrato; 
1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem m als° 

justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

12.3.Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n' 14.133. de 2021 e conforme 
Artigo 126 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156., § 4', da Lei n°14.133, de 2021 e conforme Artigo 131 da Resolução-CONCESTE n°001/2024 
de 08/02/2024); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50, da Lei n" 14.133, de 2021 e Artigo 132 
da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024). 
iv. Multa: 
a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regas do Artigo 127 da Resolução-CONCESTE 
n° 001/2024 de 08/02/2024; 
t) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem 
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para todos os casos 
citados nas alineas do Inciso I, do Artigo 128 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024; 
c) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente para todos 
os casos citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 
08/02/2024; 
d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referencia para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas para 
todos os casos citados nas alineas do Inciso III, do Artigo 128 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 
de 08/02/2024. 
e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 
da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 128 da Resolução-
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024; 
b) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito 
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oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os casos citados nas a 
Inciso V, do Artigo 128 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024; 
e) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro 
de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do 
contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos, para todos os casos citados nas alineas do 
Inciso VI, do Artigo 128 da Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §90, da Lei n' 14.133, dc 2021  e Resolucão-
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024) 
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156. §7", da 1 ci n" 14.133. dc 2021 e Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da 1 ei n' 14.133. dc 2021  e Resolução-CONCESTE 
n° 001/2024 de 08/02/2024) 
12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156. §80. da Lei n" 14.133. de 2021 
e Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024). 
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da 1 ci n" 14.133.  dc 2021 e Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10. da Lei n" 14.133. de  2021): 
b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

g) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
h) os danos que dela provierem para o Contratante; 
i) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ri° 14.133. de 2021  e Resolução-
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art.  159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" I 4. 133 de 2021  e Resolução-CONCESTE 
n° 001/2024 de 08/02/2024). 
12.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da 1,ci n°14.133. 
de íi02 I  e Resolução-CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024). 
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da lei 11" 14.133 21 e Resoluç 
CONCESTE n° 001/2024 de 08/02/2024. 
12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26, de 13 de abril de 2022 

'0 
o 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
13.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
13.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
13.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
13.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
13.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
13.3.1. 0 contratado tera. direito A. extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 14.133/2021; 
13.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
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13.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

o 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
pag 

mobilizações e outras previstas; 
13.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
13.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de Area, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 observarão as 
seguintes disposições: 
13.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de gave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
13.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 
13.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva 
da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 
13.4.1.1. Devolução da garantia; 
13.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
13.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, as seguintes consequências: 
13.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
13.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 
13.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
13.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
13.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
13.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
13.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
13.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
13.4.4. Na hipótese do subitem 13.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente, conforme o caso. 
13.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou 
serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive 
remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas 
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de créditos créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto A contratante, bem como reparação de eventuai 
a esta ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNMADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO 
15.11 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer espécie relacionados 
de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 
15.12 Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
A Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal tf 12.846/2013, abstendo-
se de práticas como as seguintes: 
15.13 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 
15.14 Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 
15.15 Comprovadatnente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
15.16 No tocante a licitações e contratos: 
15.17 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
15.18 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
15.19 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
15.20 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
15.11. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
15.12. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública; 
15.13. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
Sistema Financeiro Nacional; 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 
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16,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
1 4 1 44. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis 
contidas na 1 .ci 8.078. dc  1990 --- Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
16.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
16.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 
16.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 
16.1.1.3. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens 
anteriores. 
16.2. Por acordo entre as partes: 
16.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
16.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
16.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
16.3. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
16.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 
16.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 
a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 
16.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput,, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527. de 201 1, c/c 
Demais disposições contidas na Lei 14.133/2021, contado da data de publicação desta Lei; 

ca ri rioesteCdconceste.ce.g ovior 

Pua Sebastião de Sousa, n 54, 

Centro - Araripe. CEP: 63170-000 



oCONCeste 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, til°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Araripe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Araripe - CE, XX de )0(XXXX de 2024. 

CONTRATANTE 

Testemunha 
CPF: 

CONTRATADO 

Testemunha 
CPF: 

caririoeste©conceste.ce.gov.br 

Rua Sebastião de Sousa, n 54, 

Centro - Ara ripe. CEP: 63.170-000 


